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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023 

(Do Sr. Paulo Litro) 
 

Altera a Lei n° 12.334, de 20 de  
setembro de 2010, que estabelece a Política 
Nacional de Segurança de Barragens 
destinadas à acumulação de água para 
quaisquer usos, à disposição final ou 
temporária de rejeitos e à acumulação de 
resíduos industriais, cria o Sistema Nacional 
de Informações sobre Segurança de 
Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei 
no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4º 
da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 12.334, de 20 de  setembro de 

2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à 

acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de 

rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei no 

9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000. 

Art. 2º O art. 12 da Lei n° 12.334, de 20 de  setembro de 2010, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12. ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 3º O empreendedor e os órgãos de proteção e defesa civil 

municipais e estaduais deverão articular-se para promover e 

operacionalizar os procedimentos emergenciais constantes 

do PAE, de modo a assegurar que a abertura das comportas 

de vertedouros de barragens ocorra de forma gradativa, 

prevenindo a supersaturação de oxigênio na água.
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......................................................................................... 

§ 9º O PAE deverá contemplar a previsão de instalação de 

sistema sonoro de situação de alerta ou emergência, nos 

locais habitados na ZAS, devendo conter avaliação quanto a 

essa abrangência, cabendo ao empreendedor sua 

implantação, operação e manutenção em articulação com os 

órgãos locais de proteção e defesa civil. 

§ 10 O PAE deverá contemplar a previsão de abertura 

gradual de comportas de vertedouros de barragens, de 

forma proporcional ao volume das chuvas e cheias nos 

reservatórios afetados. 

§ 11  Compete ao emprendedor a divulgação do plano de 

abertura das comportas de vertedouros para as barragens 

classificadas por categoria de risco médio e alto no prazo de 

até 12 (doze) meses da publicação desta Lei (NR)”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os episódios de aberturas de comportas de vertedouros de barragens de 

usinas hidrelétricas sem aviso prévio para a popuçação são frequentes. Esses 

eventos causam a danosos impactos sociais e econômicos para as comunidades 

que vivem próximas a reservatórios de usinas hidrelétricas. A abertura das 

comportas causa inundações em cidades, destruição de casas, mortandade de 

peixes e outros animais e muitas vezes, perda de vidas humanas. São inúmeros os 

prejuízos para popução e para o meio ambiente. 

Em 24 de dezembro de 2022, véspera de Natal, a Barragem Pedra do 

Cavalo na Bahia, elevou sua defluência para 2,4 mil metros cúbicos por segundo, 

volume três vezes superior ao volume de defluência máximo permitido. Em menos 

de 24 (vinte e quatro) horas da cidade de Jequié e diversas cidades da região 

sudoeste da Bahia ficaram totalmente inundadas causando enormes danos à 

população. 

 Gilson Tedesco, proprietário da Alpha Fish no Paraná, explica que 700 

toneladas de peixes mortos foram removidos nos tanques da empresa no ano de 

2023 devido à abertura das comportas no Rio Iguaçu. 
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Isso ocorre, porque a abertura do vertedouro causa o aumento da 

saturação, o aumento da pressão d’água é ligada ao aumento de oxigênio. No 

entanto, o empresário explica que existem defletores que podem ser instalados pela 

usina para minimizar o impacto d’água e que existem outras tecnologias para alterar 

o modelo de saída dos vertedouros1. A operação de usinas hidrelétricas está 

relacionada à morte de toneladas de peixes nos últimos 10 anos em todo o Brasil, 

segundo apontou estudo da Universidade Estadual de Maringá (UEM) e das 

Universidades Federais do Pará (UFPA) e de Tocantins (UFT).2 

Apesar de a geração de energia elétrica a partir de hidrelétricas ser 

considerada limpa e renovável, a abertura e o fechamento das comportas de 

vertedouros de forma repentina, não programada e não gradual causa inundações, 

mudanças bruscas no ambiente, supersaturação da água, morte de pessoas e 

animais. Situações como aumento do volume de chuvas são esperados e é possível 

fazer um Plano de Ação de Emergencia que preveja um volume de água a ser 

vazado de forma planejada e gradual. 

Dessa forma, é absolutamente imprescindivel exigir dos empreendedores 

que instalem sistemas de alertas à população, divulguem o monitoramento dos rios 

e reservatórios, avisem com antecedência sobre a vazão da barragem, executem e 

divulguem planos de abertura de vertedouros das comportas com atualizações em 

tempo real. 

Por todo o exposto, apelo aos nobres pares para a aprovação desta 

importante iniciativa, que muito contribuirá para o aperfeiçoamento da Ssegurança 

das Barragens no Brasil. 

 
Sala das Sessões, em de de 2023. 

 
 
 
 

PAULO LITRO 

Deputado Federal – PSD/PR 

                                                
1
 https://educadoradv.com.br/noticia/19061 

2
 https://www.folhape.com.br/noticias/estudo-relaciona-mortandade-de-peixes-a-operacoes-de-

hidreletricas/189816/ *C
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